
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Diretoria-Geral

DESPACHO DIGER 425/2025

Cuida-se de processo autuado pela Assessoria Especial da Presidência para
Sustentabilidade e Acessibilidade (id. 1144188), visando à contratação de empresa de
consultoria para elaboração do plano de Inventário de Gases de Efeito Estufa, em cumprimento
a Resolução 594/2024, do Conselho Nacional de Justiça que instituiu o Programa Justiça
Carbono Zero. 

A unidade demandante justifica a contratação noticiando que a elaboração do
Inventário de Gases de Efeito Estufa é altamente técnico e complexo demandando
conhecimentos especializados em áreas como engenharia ambiental, ciências climáticas e
gestão de sustentabilidade. 

Frente ao pedido ora em exame e às informações apresentadas, autorizo o
prosseguimento da contratação e encaminho os autos à ASESA para instrução do processo
com a juntada dos artefatos da contratação. 

Após, remetam-se  os autos à SECOF para análise da disponibilidade
orçamentária.

Caso haja manifestação favorável da SECOF, fica desde já autorizado o
prosseguimento do processo, sem necessidade de nova autorização pela DIGER.

 
Claudete Iara Rodrigues Grossi

Diretora-Geral do TRF da 6ª Região em substituição

Documento assinado eletronicamente por Claudete Iara Rodrigues Grossi, Diretor-Geral
em substituição, em 14/03/2025, às 16:40, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1152464 e o código CRC 61124592.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Assessoria Especial da Presidência para Sustentabilidade e Acessibilidade

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP (LEI 14.133/2021) 1182557

 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES E DE CONSUMO

 

 

Introdução

ETP foi elaborado conforme:

- a ordem dos elementos indicados no § 1º Art. 18 Lei 14.133/2021 ( Nova Lei de Licitações e
Contratos);

- o guia de suporte ao preenchimento de ETP 0366701, com orientações sobre conceitos,
elaboração de textos e referências normativas.

 

Observação: conforme § 2º Art. 18 Lei 14.133/2021, ETP deverá conter ao menos os itens I,
IV, VI, VIII e XIII e, quando não contemplar os demais, deverão ser incluídas as devidas
justificativas.

 

 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público
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O Tribunal Regional Federal da 6ª Região, por se cuidar de um tribunal recém
criado, e com deficiências estruturais, até porque nos dois primeiros anos de seu
funcionamento não poderia haver gastos ou despesas que não fossem as essenciais, precisa
agora, com a máxima urgência, se adequar ao Plano de Justiça CARBONO ZERO, a fim de
que não possa sofrer pontuação negativa ou ser cobrado pelas metas exigidas de
sustentabilidade que estão sendo cumpridas por quase todos os tribunais do país.

Por essa razão se percebe a urgência de implementação do Inventário de
Gases de Efeito Estufa, a fim de se alcançar ou perseguir com eficiência a neutralidade de
carbono do TRF6 até o ano de 2030. 

Portanto, a urgência dessa contratação se torna mais crítica, em face de que
só recentemente foi criada a Assessoria Especial da Presidência para Sustentabilidade e
Acessibilidade, não havendo nenhum servidor, em toda a 6ª Região, com a especialidade
suficiente para fazer a elaboração do referido inventário, altamente técnico e complexo.
Assim, essa primeira contratação serve também como elemento de orientação e preparo
para, aumentado e mais aparelhado o setor de sustentabilidade da 6ª Região, nos próximos
inventários, o próprio Tribunal possa elaborar os Inventário de Gases de Efeito Estufa
seguintes do TRF6.

Conforme a Resolução 594 do CNJ:

Art. 8º O CNJ, por meio da Comissão Permanente de Sustentabilidade e
Responsabilidade Social, será responsável pela coordenação geral do Programa
Justiça Carbono Zero, apoiando os órgãos do Poder Judiciário na concretização das
ações e objetivos estabelecidos, inclusive os previstos no Pacto Nacional do Poder
Judiciário pela Sustentabilidade.

§1º Para o biênio de 2025-2026, cada tribunal ou conselho terá os seguintes objetivos:

I –até 28 de fevereiro de 2025, elaborar a versão inicial do Plano de Descarbonização;

II –até 31 de julho de 2025, concluir, pelo menos, inventários para os edifícios-sede ou
fóruns centrais;

III – até 30 de setembro de 2025, implementar, pelo menos, três ações para redução de
emissões, incluindo a instalação ou ampliação de sistemas de energia solar;

IV –até 28 de fevereiro de 2026, realizar, pelo menos, uma ação de compensação de
emissões; e

V – até 30 de junho de 2026, finalizar o inventário completo de emissões de todo o
órgão.

 

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração
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A presente demanda é justificada pela resolução 594/2024 do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ) de 08 de novembro de 2024,  que institui no poder judiciário o Programa Justiça
Carbono Zero que altera a Resolução do CNJ n° 400/2021 visando promover a
sustentabilidade e a redução de impactos ambientais no âmbito do Poder Judiciário brasileiro. 

Visto que a resolução CNJ 594 é de 8 de novembro de 2024 , a criação da ASESA data de
dezembro de 2024 e a aprovação do Plano de Descarbonização foi realizada em março de
2025, não foi possível a inclusão dessa demanda no PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS
DE 2025.

 

 

III - Requisitos da contratação

Se faz necessário, com brevidade, a contratação de uma empresa de consultoria e assessoria
para realização do Inventário de Gases de Efeito Estufa, em cumprimento as Resoluções CNJ
400/2021, 401/2021, atualizadas pela Resolução nº 550/2024 e 594/2024, à maneira de outros
tribunais que seguiram ou seguem o mesmo caminho e prática, ou seja, que fizeram essa
contratação, a fim de poder ter as condições mínimas para o Inventário de Gases de Efeito
Estufa exigido pelo Conselho Nacional de Justiça e já implementado por inúmeras Cortes.

Para a elaboração do Inventário de Gases de Efeito Estufa é necessário uma empresa de
consultoria com especialização e implementação de ações de descarbonização que possuam
conhecimentos especializados em áreas como engenharia ambiental, ciências climáticas e
gestão de sustentabilidade. Ter o domínio no GHG Protocol, que é uma ferramenta complexa
que requer conhecimento detalhado das normas e procedimentos para calcular as emissões de
Gases de Efeito Estufa. Ter objetividade e imparcialidade para fornecer uma avaliação mais
objetiva e imparcial do inventário de GEE e da implementação de ações de descarbonização.
Compliance com a legislação ambiental e as normas de sustentabilidade. Assim, orientando os
servidores da ASESA na elaboração do primeiro Inventário de GEE do TRF6.

Por fim, registre-se que a pretensão é a de que, o Inventário de Gases de
Efeito Estufa a ser elaborado irá abranger o 2º Grau e Subseção Judiciária de Belo Horizonte.

- Limites organizacionais da Etapa 1 – 2025:  
Edificações do TRF6:  
Edifício Antônio Fernando Pinheiro (AFP)  
Edifício Euclydes Reis Aguiar (ERA)   
Edifício Oscar Dias Corrêa (ODC)  
Central de perícias   
Centrais de Arquivo e Patrimônio 
 
Devemser observados a norma ABNT NBR ISO 14064-1 e o Programa

Brasileiro GHG Protocol. O inventário de emissões de GEE deve ser composto pelos escopos
1 (emissões diretas), 2 (emissões indiretas proveniente de compra de energia, calor e vapor)
e 3 (outras emissões indiretas). O relatório, deverá abranger, além do levantamento dos
gases, propostas para descarbonização, incluindo medidas compensatórias e mitigatórias.
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Escopo 1 - Emissões Diretas - Este escopo abrange emissões de GEE que
são geradas diretamente por fontes que pertencem ou são controladas pelo TRF6. 

Escopo 2 - Emissões indiretas de energia – emissões de GEE através
contabilização da energia utilizada nos prédios do TRF6 comprada do Sistema Interligado
Nacional.

Escopo 3 – Outras emissões indiretas - são aquelas geradas em decorrência
das atividades da instituição, mas que são produzidas em fontes externas. Neste primeiro
biênio serão medidas as emissões de viagens a serviço.

Qualquer outra fonte identificada pela empresa de consultoria em um dos três escopos,
deverá ser incluída para fins do levantamento.

O trabalho realizado pela equipe de consultoria e assessoria deverá ser explicado
minuciosamente à ASESA, que fará o acompanhamento técnico e a interface com demais
setores.
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IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala

Não tem aplicação a técnica Composição de Custos Unitários + BDI porque não é possível
fazer descrição de quantidades, produções e custos unitários da mão de obra dos materiais e
dos equipamentos necessários à execução do inventário de GEE e do planejamento de
compensação ambiental.  Trata-se de contratação de dois serviços: a realização do inventário
de emissão de GEE e o planejamento de sua neutralização e/ou compensação.

O que foi feito é o levantamento em mercado e banco de preços públicos para contratação do
serviço, que será executado e entregue em uma única parcela.

 

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar

Foi realizado levantamento de preços com três empresas especializadas no tema e consulta
ao banco de preços públicos. 

- GAMAGEO Geoprocessamento e Meio Ambiente (id. 1145349); 
- ENGEAR Consultoria Ltda (id. 1145355).
- Atena Engenharia (id. 1157285)
- Pesquisa em Banco de Preços (id. 1175063)

 

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais,
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação

A estimativa do valor de contratação é de R$ 24.292,50 - vinte e quatro mil duzentos e noventa
e dois reais e cinquenta centavos (preço médio baseado em pesquisa em banco de preços
públicos e orçamentos de 3 empresas), conforme planilha anexada nos autos no id.1183647
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VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso

Para a elaboração do Inventário de Gases de Efeito Estufa é necessário uma empresa de
consultoria com especialização e implementação de ações de descarbonização que possuam
conhecimentos especializados em áreas como engenharia ambiental, ciências climáticas e
gestão de sustentabilidade. Ter o domínio no GHG Protocol, que é uma ferramenta complexa
que requer conhecimento detalhado das normas e procedimentos para calcular as emissões de
Gases de Efeito Estufa. Ter objetividade e imparcialidade para fornecer uma avaliação mais
objetiva e imparcial do inventário de GEE e da implementação de ações de descarbonização.
Compliance com a legislação ambiental e as normas de sustentabilidade.

Devem ser observados a norma ABNT NBR ISO 14064-1 e o Programa Brasileiro GHG
Protocol. O inventário de emissões de GEE deve ser composto pelos escopos 1 (emissões
diretas), 2 (emissões indiretas proveniente de compra de energia, calor e vapor) e 3 (outras
emissões indiretas).

A elaboração do inventário deverá ser precedida de reuniões com o TRF6 para alinhamento,
contato com a ASESA durante a execução, apresentação de relatório final contendo todos os
levantamentos por prédios e fontes, pegada total de carbono no ano-base, propostas de
possíveis medidas de compensação e mitigação.

 

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação

Trata-se de serviço único e de urgência para cumprimento dos prazos do CNJ, portanto não
deverá ser parcelado. 

 

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis
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A urgência dessa contratação se torna mais crítica, em face de que só recentemente foi criada
a Assessoria Especial da Presidência para Sustentabilidade e Acessibilidade, não havendo
nenhum servidor, em toda a 6ª Região, com a especialidade suficiente para fazer a elaboração
do referido inventário, altamente técnico e complexo. Assim, Graus e essa primeira
contratação serve também como elemento de orientação e preparo para, aumentado e mais
aparelhado o setor de sustentabilidade da 6ª Região, para que, futuramente, a equipe de
sustentabilidade possa elaborar e executar tais inventários.

 

 

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual

Os servidores da ASESA foram capacitados em Planos de Descarbonização, através de curso
teórico, o que dará base para acompanhar a execução dos serviços.

 

 

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não há.

 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável
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Essa iniciativa tem por objetivo contribuir para a descarbonização com impactos na economia
e na sociedade como um todo. Trata-se de um processo essencial para mitigar as mudanças
climáticas negativas, que é uma das principais ameaças globais atuais. A queima de
combustíveis fósseis, como petróleo, carvão e gás, libera grandes quantidades de dióxido de
carbono (CO2) na atmosfera, contribuindo para o aquecimento global.

O objeto desta contratação gerará impactos positivos ao Tribunal, sendo inclusive meta do
Plano de Logística Sustentável.

 

 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento
da necessidade a que se destina

Com vistas ao Programa de Descarbonização do Poder Judiciário, JUSTIÇA CARBONO
ZERO, Tribunal Regional Federal da 6ª Região terá que cumprir as normas e prazos exigidos
pelo CNJ,  a fim de que não possa sofrer pontuação negativa ou ser cobrado pelas metas
exigidas de sustentabilidade que estão sendo cumpridas por todo o Poder Judiciário do país.

Ante o exposto, a Assessoria de Sustentabilidade e Acessibilidade requer, em face da urgência
que seja, caso não haja nenhum óbice intransponível, a contratação de uma empresa para
elaborar o Inventário de Gases de Efeito Estufa, conforme as razões acima descritas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariluce Maria dos Santos, Chefe de
Assessoria, em 07/04/2025, às 19:18, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1182557 e o código CRC 27C6AE8C.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Assessoria Especial da Presidência para Sustentabilidade e Acessibilidade
 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 
1.1. O objeto é a contratação de serviço  de consultoria e assessoria para realização de

Inventário de Gases de Efeito Estufa do TRF6 (2º Grau de SJBH), com as informações principais consolidadas na
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

* preço médio baseado em pesquisa em banco de preços públicos e orçamentos de 3 empresas

                            1.2.A contratação será com fundamento legal - Dispensa de Licitação (art.75, inciso II, §3º da Lei
14.133/2021).

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
nº 10.818/2021.

 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 
Necessidade de Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e

assessoria para realização de Inventário de Emissões de Gases de Efeito Estufa para o Tribunal Regional Federal
da 6ª Região (Belo Horizonte), incluindo detalhamento das fontes de emissão por prédio, contabilização total das
emissões de carbono e diretrizes básicas para a compensação/mitigação das emissões geradas, visto que o
Tribunal não possui, entre seu corpo funcional, profissionais especializados e/ou com experiência em tal atividade.
A contratação não estava prevista no Plano Anual de Contratação de 2025. Assim é intempestiva, mas está
alinhada ao Plano Estratégico (https://portal.trf6.jus.br/institucional/gestao-estrategica/plano-estrategico/).

A presente demanda é justificada pela resolução 594/2024 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)
que institui no poder judiciário o Programa Justiça Carbono Zero que altera a Resolução do CNJ n° 400/2021
visando promover a sustentabilidade e a redução de impactos ambientais no âmbito do Poder Judiciário brasileiro.
Essa iniciativa tem por objetivo contribuir para a descarbonização com impactos na economia e na sociedade
como um todo. Trata-se de um processo essencial para mitigar as mudanças climáticas negativas, que é uma das

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
DE

MATERIAL/
SERVIÇO 

PRAZO DE
EXECUÇÃO/ENTREGA
E ENDEREÇO

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

 

1 Contratação de
empresa especializada
para realização de
Inventário de Emissões
de Gases de Efeito
Estufa para o Tribunal
Regional Federal da 6ª
Região (Belo
Horizonte), incluindo
detalhamento das
fontes de emissão por
prédio, contabilização
total das emissões de
carbono e diretrizes
básicas para a
compensação/mitigação
das emissões geradas.

CATSER
16730

60 DIAS

TRF6 - Avenida Álvares
Cabral, 1805 - Belo
Horizonte/MG

1 * R$
24.292,50
- vinte e
quatro mil
duzentos
e noventa
e dois
reais e
cinquenta
centavos

* R$
24.292,50
- vinte e
quatro mil
duzentos
e noventa
e dois
reais e
cinquenta
centavos
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principais ameaças globais atuais. A referida resolução traz em seu artigo 8º § 1º estabelece que: "Para o biênio
de 2025-2026, cada tribunal ou conselho terá os seguintes objetivos: I – até 28 de fevereiro de 2025, elaborar a
versão inicial do Plano de Descarbonização; II – até 31 de julho de 2025, concluir, pelo menos, inventários para
os edifícios-sede ou fóruns centrais; III – até 30 de setembro de 2025, implementar, pelo menos, três ações para
redução de emissões, incluindo a instalação ou ampliação de sistemas de energia solar; IV – até 28 de fevereiro
de 2026, realizar, pelo menos, uma ação de compensação de emissões; e V – até 30 de junho de 2026, finalizar o
inventário completo de emissões de todo o órgão. Por essa razão se percebe a urgência de elaboração do 1º
Inventário de Gases de Efeito Estufa do TRF6, a fim de se alcançar ou perseguir com eficiência a neutralidade de
carbono do TRF6 até o ano de 2030. 

Para a elaboração do Inventário de Gases de Efeito Estufa é necessário a contratação de
empresa especializada para realização de Inventários Anuais de Emissões de Gases de Efeito Estufa para o
TRF6, incluindo detalhamento das fontes de emissão por prédio e diretrizes básicas para compensação/mitigação
das emissões geradas, composto pelos escopos 1 (emissões diretas), 2 (emissões indiretas proveniente de
compra de energia, calor e vapor) e 3 (outras emissões indiretas). O relatório, deverá abranger, além do
levantamento dos gases, propostas para descarbonização, incluindo medidas compensatórias e mitigatórias. Tal
empresa deverá ter experiência comprovada em elaboração em inventários de GEE e implementação de ações
de descarbonização, possuindo conhecimentos especializados em áreas como engenharia ambiental, ciências
climáticas e gestão de sustentabilidade, domínio de ferramentas como GHG Protocol e normas ABNT ISO
específicas; além de ter objetividade e imparcialidade para fornecer uma avaliação mais objetiva e imparcial do
inventário de GEE e da implementação de ações de descarbonização. Compliance com a legislação ambiental e
as normas de sustentabilidade. 

 

                         3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

 
O serviço deverá ser realizado abrangendo todas as etapas que requerem um inventário de

GEE, incluindo reuniões prévias, definição das fontes, levantamento de dados, utilização de ferramentas
de cálculo, elaboração de relatório, proposição de ações de mitigação e compensação.

O inventário abrangerá 5 edificações localizadas na subseção judiciária de Belo Horizonte e 2°
grau (TRF6), ditos: Edifício Antônio Fernando Pinheiro (AFP), Edifício Euclydes Reis Aguiar (ERA), Edifício Oscar
Dias Corrêa (ODC), Central de perícias , Centrais de Arquivo e Patrimônio.

A realização do inventário deverá ser feita com a utilização da ferramenta GHG Protocol em sua
última versão, abrangendo os escopo 1, 2 e 3, a exemplo:

ESCOPO 1: Emissões Diretas - Este escopo abrange emissões de GEE que são geradas diretamente por fontes
que pertencem ou são controladas pelo TRF6. ;

● Combustão Móvel: Combustível da frota. 
● Combustão Estacionária: Geradores de Energia
● Emissões Fugitivas: Extintores de incêndio.
● Emissões Fugitivas: Ar-condicionados. 

ESCOPO 2: Emissões indiretas de energia – emissões de GEE através contabilização da energia utilizada nos
prédios do TRF6 comprada do Sistema Interligado Nacional.
● Energia comprada SIN.

ESCOPO 3: Outras emissões indiretas - são aquelas geradas em decorrência das atividades da instituição, mas que
são produzidas em fontes externas; como viagens a serviço.

A metodologia a ser utilizada na elaboração dos inventários é a do GHG Protocol (Greenhouse Gas Protocol),
método adotado pelo Programa Brasileiro GHG Protocol, que visa a estimular a cultura corporativa de inventário de
emissão de gases de efeito estufa (GEE) no Brasil, para uma agenda de enfrentamento às mudanças climáticas nas
organizações e proporcionar instrumentos e padrões de qualidade internacional para contabilização das emissões e
publicação dos inventários. A metodologia é compatível com a norma ABNTNBR ISO 14064, que especifica
princípios e requisitos no âmbito das organizações para a quantificação e para a elaboração de relatórios de
emissões e remoções de GEE, incluindo determinações para o projeto, o desenvolvimento, o gerenciamento, a
elaboração de relatórios e a verificação de inventários de GEE nas organizações.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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Sustentabilidade

4.1 A empresa contratada, no que couber, fica obrigada à observância do PLS 2023-2026 e Manual de
Sustentabilidade da Compras e Contratos do CJF. No tocante a critérios e práticas de sustentabilidade a serem
adotadas na presente contratação, destaca-se que os serviços serão prestados majoritariamente de forma remota,
on-line, o que por si só já diminui a emissão de gases de efeito estufa. Também não haverá geração de resíduos
físicos diretos que necessitem de logística reversa. Além disso, o projeto visa contribuir para a sustentabilidade do
órgão em relação à descarbonização prevista na Resolução CNJ 594/2024. Entre os produtos a serem entregues
pela Contratada, os documentos digitais deverão primar pela linguagem simples e acessibilidade.

A empresa contratada deverá ainda cumprir os critérios da Resolução CNJ 594/2021.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021.

Vistoria

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado é facultativa, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim em horário a ser combinado com a ASESA
(Assessoria Especial da Presidência para Sustentabilidade e Acessibilidade)  no e-mail asesa@trf6.jus.br.

4.5 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando o documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação
para a realização da vistoria.

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início da execução do objeto: até 5 dias da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. Local e horário da prestação de serviço: O serviço poderá ser realizado de forma remota, havendo porém,
reuniões presenciais no prédio do TRF6 para início das atividades e entrega/apresentação do relatório final.

5.1.4. Cronograma de realização dos serviços 

Serviço/Etapa Descrição Entrega Prazo
Total

Reunião de
alinhamento

Reunião a ser realizada de forma híbrida (presencial e online), para
detalhamento do plano de trabalho, das informações a serem
levantadas e do cronograma das atividades

Plano de
trabalho com
metodologia e
cronograma

Capacitação
para o
fornecimento de
dados e
conscientização

Capacitação de servidores e magistrados que irão fornecer os dados
para conscientização da importância da medição correta de EGEE, a
ser realizada de forma remota (on-line)

Apresentações
e material de
apoio
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Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.2. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

O inventário deverá ser realizado para os 3 escopos, tendo como ano-base 2024. Tratam-se de prédios
administrativos, destinados ao serviço publico.

Material a ser disponibilizado

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar o material, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo
sua substituição quando necessário:

Especificação da garantia do serviço

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na lei nº 8078/1990 ( Código de Defesa do
Consumidor).

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. Independentemente de haver instrumento contratual, as exigências da e as necessidades da contratação
deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com o disposto neste Termo de Referência,  as cláusulas
avençadas em contrato (se for o caso) e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial do objeto.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

60 DIAS
CORRIDOS
APÓS
EMISSÃO
DA NOTA
DE
EMPENHO

Capacitação
para
compreensão da
metodologia
adotada

Capacitação de servidores e magistrados para a compreensão da
metodologia adotada e utilização das planilhas, a ser realizada de
forma remota (on-line) 

Apresentações
e material de
apoio

Início da
realização do
inventário -
COLETA DE
DADOS

O fornecimento dos dados de todos os prédios a serem inventariados
se dará da forma estipulada pela empresa de consultoria.

A definir. Ex:
Modelos de
planilha a
serem
preenchidos no
formato .xlsx

Realização dos
cálculos
utilizando a
ferramenta GHG
Protocol

Deverá ser apresentado em planilha aberta com a memória de
cálculo. Se necessário, serão solicitadas revisões e correções nas
planilhas apresentadas

Planilhas das
emissões de
GEE e
memórias de
cálculo

Relatório de
Emissão de
GEE

Elaboração de relatório de inventário de EGEE, utilizando a
metodologia GHG Protocol e NBR ISO 14064, contendo premissas,
métodos e resultados, indicação de pontos de melhoria, diretrizes
básicas para compensação ou mitigação das emissões geradas,
para futura elaboração de plano por parte do órgão e identificação de
oportunidades de ganhos de eficiência operacional

Relatório final
com diretrizes
para futuros
planos de
ação, nos
formatos .docx,
.pptx e .pdf

Apresentação de
Relatório Final

Evento de apresentação dos relatórios, a ser realizado de forma
híbrida ( presencial e on-line)

Apresentação
e infográficos
para
divulgação nos
formatos pptx e
.pdf
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. No caso de haver instrumento contratual, a sua execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato designado pela autoridade competente, ou pelos respectivos substitutos. No caso de não haver
designação de fiscal de contratou ou na ausência de instrumento contratual,  o servidor responsável por
acompanhar o recebimento do material ou de serviço deverá acompanhar a plenitude de sua execução.

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,
se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscal do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando à autoridade superior para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência;

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

    6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 1.1.1. aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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6.10. O fiscal do contrato comunicará à Seção de Contratos (SETRA) , em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração.

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

7. DO RECEBIMENTO

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 60 (sessenta) dias, pelo resp onsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato ou responsável da área demandante da solicitação do objeto, mediante
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços.

7.3.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.3.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.3.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

7.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar
no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato.

7.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.4.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
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7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.6.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite atualizado
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 .

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.18.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação
do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Prevê-se que a contratação seja realizada por meio de Dispensa de Licitação, com disputa, nos termos
do inciso II art. 75 da Lei 14133.

Exigências de habilitação 

8.2.    Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:  
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União;

d) Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (Cadin).

8.3.    A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.4.    Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
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Impeditivas Indiretas.

8.5.    A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

8.6.    O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.7.    Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8.    É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9.    Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.10.  Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

8.11.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.12.  Para fins de habilitação jurídica, serão verificadas as informações que constam no SICAF.

8.13. Para fins de habilitação técnica serão exigidos:

A contratada deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado referente à elaboração de inventário de emissões de gases de efeito estufa utilizando a
metodologia GHG Protocol, com objeto similar ao da presente contratação.

A empresa deverá apresentar a qualificação técnica da equipe: currículo e formação superior em área compatível
com o objeto da contratação, bem como a indicação do Responsável Técnico pelos Relatórios Finais.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 24.292,50 - vinte e quatro mil duzentos e noventa e dois
reais e cinquenta centavos (preço médio baseado em pesquisa em banco de preços públicos e orçamentos de 3
empresas), conforme custos unitários apostos na no documento valor estimado da contratação ID. 1183647

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações do Contratante:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado ;
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10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado  do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da autoridade competente para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período, nos termos do Art.49 da Lei 9.784/1999, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.1.1. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

11.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.1.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

11.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao Contratante;

11.1.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

11.1.7. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

11.1.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente

11.1.10. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

11.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

11.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
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pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação;

11.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;1.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

12. SANÇÕES

12.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita à
aplicação das seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa de:

b.1) 0,50% ao dia sobre o valor contratado, limitada a incidência a 10 (dez) dias, em razão do atraso
injustificado na execução dos serviços objeto do contrato, ou descumprimento dos prazos estabelecidos pela
Administração para apresentação de documentos;

b.2) 10% sobre o valor contratado, em caso de inexecução parcial, suspensão ou interrupção dos serviços
contratados, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito;

b.3) 20% sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

c) impedimento de licitar e contratar com o Tribunal Regional Federal da 6ª Região (1º e 2º graus) pelo prazo
de até 03 (três) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

13. DA PROTEÇÃO DE DADOS

13.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados) – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para proteção dos dados
pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de
mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados.

13.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou colaboradores das
disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da
Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011.

13.2.1. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do
instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de tratamento inadequado, suspeito
ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

13.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses previstas nos arts.
6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à consecução do objeto, na forma deste
instrumento e seus anexos.

13.3.1. Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações da Seccional, adota-se o
entendimento do Parecer n. 00295/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU 2, segundo o qual tratamento de dados na
contratação de microempreendedor individual (MEI) contempla a divulgação de nome da pessoa física e do CPF,
por serem dados que compõem, obrigatoriamente, a identificação empresarial.

13.4. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou utilizar dados
pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou colaboradores direta ou
indiretamente envolvidos na realização de serviços, produção ou fornecimento de bens. Para tanto, devem ser
observados as medidas e os procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação da Lei
13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art. 26 da Lei 12.527/2011.
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13.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo decorrente
de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a informações sigilosas ou
transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei
12.527/2011.

13.6. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão eliminados,
inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou digital, autorizada a
conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

13.7. Referências às normas anteriores relativas ao TRF1 estão sendo aplicadas por força do art. 205 do
Regimento Interno do TRF6, aprovado pela Resolução Presi n. 14, de 6 de outubro de 2022.  Assim, a atuação
deste órgão em relação aos dados pessoais dos contratados será regida pela Política de Proteção de Dados
Pessoais – PPDP da Justiça Federal da 1ª Região, nos termos da Resolução PRESI 49/2021 (TRF1 - Resolução
institui a Política de Proteção de Dados Pessoais (PPDP) a ser adotada pela Justiça Federal da 1ª Região),
notadamente pelos Art. 3º, 10, 11, 13 e 17, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela legislação vigente:

“Art. 3º A PPDP se aplica a qualquer operação de tratamento de dados pessoais realizada pela Justiça
Federal da 1ª Região, por meio do relacionamento com os usuários de serviços jurisdicionais e com os
magistrados, servidores, colaboradores, fornecedores e terceiros, que fazem referência aos dados pessoais
custodiados dessas relações.

Art. 10. Em atendimento a suas competências legais, a Justiça Federal da 1ª Região poderá, no estrito limite
das atividades jurisdicionais, tratar dados pessoais com dispensa de obtenção de consentimento pelos
respectivos titulares.
Parágrafo único. Eventuais atividades que transcendam o escopo da função jurisdicional estarão sujeitas à
obtenção de consentimento dos interessados.

Art. 11. A Justiça Federal da 1ª Região deve manter contratações com terceiros para o fornecimento de
produtos ou a prestação de serviços necessários a suas operações. Esses contratos poderão, conforme o
caso, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela legislação vigente, importar em disciplina própria de
proteção de dados pessoais, a qual deverá estar disponível a ser consultada pelos interessados.

Art. 13. A responsabilidade da Justiça Federal da 1ª Região pelo tratamento de dados pessoais se sujeita aos
normativos de proteção de dados vigentes, além do dever de empregar boas práticas de governança e
segurança.

Art. 17. O uso compartilhado de dados será realizado no cumprimento de suas obrigações legais ou
regulatórias, com organizações públicas ou privadas, de acordo com a finalidade admitida na legislação
pertinente, resguardados os princípios de proteção de dados pessoais."

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

14.2. Para se dar cumprimento ao artigo 6º, XXIII, "j", da lei 14133/21, a declaração orçamentária da SEORC,
a ser feita posteriormente, será parte integrante deste TR, sendo a ele anexada para todos os fins.

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Documento assinado eletronicamente por Mariluce Maria dos Santos, Chefe de Assessoria, em 07/04/2025, às
19:24, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1182671 e o código CRC
95DBEDA1.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Seção de Compras
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº (A DEFINIR)

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0003249-35.2025.4.06.8000

Torna-se público que a Tribunal Regional Federal da 6ª região/MG (UASG 90059)  – realizará Dispensa
Eletrônica no Portal Compras do Governo Federal, com critério de julgamento de Menor Preço, na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis. 
 
1) OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
 
1.1 O objeto é a contratação de empresa especializada para realização de Inventário de Emissões de
Gases de Efeito Estufa para o Tribunal Regional Federal da 6ª Região (Belo Horizonte), incluindo
detalhamento das fontes de emissão por prédio, contabilização total das emissões de carbono e diretrizes
básicas para a compensação/mitigação das emissões geradas, para atender à demanda do Tribunal
Regional Federal da 6ª Região, nos termos da tabela abaixo, preferencialmente para
Microempresas/Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP), conforme especificações técnicas e quantitativos
constantes no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos:
 
1.2. As informações do objeto de contratação encontram-se consolidadas na tabela abaixo:
 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO DE
MATERIAL/SERVIÇO QUANTIDADE PRAZO DE

ENTREGA
ENDEREÇO DE

EXECUÇÃO/ENTREGA

01

 
Contratação de empresa

especializada para realização
de Inventário de Emissões de
Gases de Efeito Estufa para o

Tribunal Regional Federal da 6ª
Região (Belo Horizonte),

incluindo detalhamento das
fontes de emissão por prédio,

contabilização total das
emissões de carbono e
diretrizes básicas para a

compensação/mitigação das
emissões geradas.

 
 

 
Grupo
 949

Código Serviço
16730

Meio Ambiente
Recursos Naturais

Renováveis /
Execução Política

Nacional
 

1

até 60
(sessenta)

dias,
contados da
comunicação
da emissão

da NE.

 
Avenida Álvares Cabral,

nº 1805, Bairro Santo
Agostinho / Belo
Horizonte - MG

 

 
 
1.3. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.
1.4. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.5. Em caso de divergência entre as descrições no Portal Compras (especialmente códigos
CATMAT/CATSER) e as especificações constantes do Termo de Referência, prevalecerão as últimas.
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2) PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no endereço
eletrônico: www.gov.br/compras.  
2.1.1. Os fornecedores deverão anteder aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.1. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista.
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da
Lei nº 14.133/21.
2.2.5.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no
art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
 
3) INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  inclusive de possíveis fretes,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
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indiretamente na prestação dos serviços ou no fornecimento do produto.
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de aceitação 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
3.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
3.8.3. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;
3.8.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.
3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.10.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 , estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso).
3.11.1. Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
3.11.1.1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta.
3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o
órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.
 
4) FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e hora estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
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4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo  valor unitário/total do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real).
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro
no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
 
5) JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitada, ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos
complementares, se necessário.
5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar da data de sua
apresentação.
5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.6.1. Contiver vícios insanáveis;
5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação.
5.6.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes.
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
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majoração do preço.
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas.
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para
a sua continuidade.
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 
6) HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da
fase de lances.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF (acessível pelo Portal Compras);
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da
União  https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc;
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:INIDONEOS
e) Certidão de regularidade junto ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público
Federal - CADIN (https://cadin.pgfn.gov.br/#/home).
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c”  e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU  https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
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documento digital.
6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.
6.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta
6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 
7) CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização).
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso , sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para
este fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3. O aceite da Nota de Empenho (ou do instrumento equivalente) emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:
7.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;
7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.
7.4. O prazo de vigência da contratação está vinculado ao previsto no Termo de Referência
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.
 
8) INFRAÇÕES E SANÇÕES  
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.6. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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8.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens  8.1.1 a 8.1.9;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a
8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens  8.1.5 a 8.1.9, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
8.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º).
8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando- se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133 de 2021 e a Portaria Presi TRF1 nº 126, de 25.04.2022 (aplicável por força do
art. 205 da Resolução Presi nº 14, de 6 de outubro de 2022 -RITRF6 ), e subsidiariamente na Lei nº 9.784
de 1999
8.8. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.9.A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.10. As peculiaridades do caso concreto;
8.11. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.12. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.13. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
8.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
8.15.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160)
8.16.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
8.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.18. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
 
9) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:
9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9..1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.
9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.11. Da Sessão Pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.12. Maiores esclarecimentos sobre a Dispensa Eletrônica serão prestados pelo endereço eletrônicos
secom@trf6.jus.br .
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.13.1.ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;
9.13.2. Termo de Referência;
9.13.3. Estudo Técnico Preliminar;
9.13.4 Classificação de Despesa.
 

ANEXO I

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1)Regularidade fiscal, social e trabalhista:

1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;
1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional;
1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
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certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
1.5. Prova de cadastro ou autorização no órgão regulador da atividade, quando for o caso.
1.6. Prova de regularidade junto ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN
(https://cadin.pgfn.gov.br/#/home), antes da celebração do contrato.

 
 
                                                                                                      
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Seabra Dumont, Técnico Judiciário, em
11/04/2025, às 17:18, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1188782 e o
código CRC B2A18D64.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Seção de Execução Orçamentária
 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Assunto: Classificação e disponibilidade orçamentária para despesa com a contratação de
empresa especializada para realização de Inventários Anuais de Emissões de Gases de Efeito
Estufa para o Tribunal Regional Federal da 6ª Região(TRF6), incluindo detalhamento das fontes de
emissão por prédio e diretrizes básicas par acompensação/mitigação das emissões geradas.
 

Informo que há recursos previstos na PLOA 2025 (ainda não sancionada pelo
presidente) para a contratação, estimada em R$22.903,17, cuja classificação é:

 

Natureza de Despesa 339039-05 (serviços técnicos profissionais)

Programa de Trabalho Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 6ª
Região

Plano Orçamentário 0000 - Julgamento de Causas - Despesas Diversas

PTRES 205444 -JC 

UG 090059- TRF6

 
A emissão da Nota de Empenho, quando autorizada, estará condicionada a sanção

da LOA 2025 ou a disponibilidade de recursos orçamentários.
 
À SECOM, para prosseguimento.
 
Atenciosamente,
 
Luciana Kroehling de Moura
Supervisora da Seção de Execução Orçamentária
SEORC/SUPLO-TRF6
 
De acordo,
 
Gláucia Maria Machado Rocha Ribeiro
Diretora da Subsecretaria de Planejamento Orçamentário
SUPLO/SECOF-TRF6
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Documento assinado eletronicamente por Glaucia Maria Machado Rocha Ribeiro, Diretor de
Subsecretaria, em 01/04/2025, às 21:00, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Kroehling de Moura, Supervisor(a) de
Seção, em 01/04/2025, às 21:04, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1176758
e o código CRC 6C8E1F61.
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